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AUTÓGRAFO DE PROJETO DE LEI Nº 030/2021, ORIUNDO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 031/2021 

Faço saber que aos vinte e três de outubro de dois mil e vinte e um, à 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, aprovou em sessão Extraordinária o Projeto de 
Lei em epígrafe, que dispõe o Processo de Nucleação das Escolas de Educação 
Básica da Rede Municipal de Ensino do Município de Amontada, e dá outras 
providências, o qual recebeu Parecer Favorável pela as Comissões de Justiça e 
Redação e de Educação, Cultura e Esporte. 

Sala das Sessões da CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, aos 22 de 
outubro de 2021. 
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MARIA LUCIVANDA ALVES 

Diretora da Câmara 
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